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REQUERIMENTO N.º 12/2022 

 

 Requeiro a Mesa Diretora e ouvido o soberano plenário, que em 

consonância com o Regimento Interno desta casa legislativa e Lei Orgânica Municipal 

que seja enviado expediente ao secretário de obras, senhor Jandir Francisco Andriolli 

solicitando informações se o local onde a máquina da Prefeitura estava sendo utilizada 

desde o dia 21/04/2022 até hoje é terreno de particular.  

O referido local é próximo ao Chacramento do senhor Élcio Vidá, sentido ao 

Pedrão. 

Tal solicitação é devido ao fato de que na função de vereadores, fomos 

impedidos de adentrar o terreno para realizar a fiscalização, pois um senhor alegando 

ser proprietário do terreno, não permitiu a fiscalização. 

Gostaríamos de saber qual seria o serviço que está sendo realizado no terreno 

citado. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

Nobres Pares, a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 31, assegura 

que "A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da Lei". 

Assim, no Brasil temos a existência de três poderes atuando de forma 

independente e autônoma na administração pública: o Poder Legislativo que aprova os 

programas de governo e fiscaliza sua execução, o Poder Executivo que operacionaliza 

os programas de governo eleitos pela sociedade, e o Poder Judiciário que julga os 

programas de governo aprovados e executados. 

O Poder Legislativo possui como uma de suas funções a função 

fiscalizadora que consiste na atividade que o Poder Legislativo exerce para fiscalizar o 

Executivo e a burocracia, ou seja, é o acompanhamento da implementação das 

decisões tomadas no âmbito do governo e da administração. 
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Assim, este Parlamento, no uso de suas atribuições, tem o dever de 

buscar informações no sentido de que suas duvidas sejam esmiuçadas e que os 

devidos esclarecimentos sejam prestados a sociedade Munhoense. 

 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2022. 

 
 
 

Márcio José de Moura Bueno 
Vereador 

 
 
 
 

Roberson Aparecido Lima 
Vereador 

 


